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ATOS OFICIAIS DO PODER 
EXECUTIVO 

    

DECRETOS 
 
 

DECRETO Nº 9.907 DE 29 DE MARÇO DE 2023 
 

Regulamenta a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 

2021, que dispõe sobre Licitações e Contratos 

Administrativos e dá outras providências. 

      

O PREFEITO MUNICIPAL DE SUZANO, usando 

das atribuições legais que lhes são conferidas; 

 

D E C R E T A: 

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º. Este Decreto regulamenta a Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, que dispõe sobre 

Licitações e Contratos Administrativos, no âmbito 

do Poder Executivo Municipal, e em sua aplicação 

serão observados os princípios da legalidade, da 

impessoalidade, da moralidade, da publicidade, 

da eficiência, do interesse público, da probidade 

administrativa, da igualdade, do planejamento, 

da transparência, da eficácia, da segregação de 

funções, da motivação, da vinculação ao edital, 

do julgamento objetivo, da segurança jurídica, da 

razoabilidade, da competitividade, da proporcio-

nalidade, da celeridade, da economicidade e do 

desenvolvimento nacional sustentável, assim 

como as disposições do Decreto-Lei nº 4.657, de 

04 de setembro de 1942 (Lei de Introdução às 

Normas do Direito Brasileiro). 
 

§ 1º. Conforme o caso concreto podem ser 

aplicados no âmbito municipal, regulamentos da 

União, editados para a execução da Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021.  
 

§ 2º. Quando se optar pela aplicação direta de 

regulamento federal, poderá ser observado, 

quando necessário, o Decreto Estadual de manei-

ra subsidiária ou supletiva. 
 

§ 3º. No edital de licitação, confeccionado com 

fulcro na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 

deverão constar expressamente os regulamentos 

aplicáveis ao procedimento. 
 

§ 4º. O disposto neste Decreto abrange todos os 

órgãos da administração direta e indireta munici-

pal. 

 

CAPÍTULO II 

DA DESIGNAÇÃO DO AGENTE DE CONTRATA-

ÇÃO, DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO E DO 

FISCAL DE CONTRATOS 
 

SEÇÃO I 

DO AGENTE DE CONTRATAÇÃO 
 

Art. 2º. No âmbito municipal, as licitações, 

chamamentos públicos, contratações diretas e 

procedimentos auxiliares, com base na Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, serão conduzidos 

pelo Agente de Contratação, que é pessoa desig-

nada pela Autoridade Municipal, obrigatoriamen-

te, dentre os servidores efetivos do quadro 

permanente do Poder Executivo Municipal, 

observadas as disposições dos artigos 7º ao 10 

da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e 

assegurado que os perfis mais tecnicamente 

adequados sejam alocados às funções de contra-

tação, segregando funções e mitigando os riscos 

de conflitos de interesses e de sobrepreço, 

atentando aos relatórios do Controle Interno. 
 

§ 1º. O Agente de Contratação deve contar com o 

auxílio de Equipe de Apoio formada por, no 

mínimo, 3 (três) membros indicados por Autori-

dade Municipal, sendo que a maioria deve per-

tencer ao quadro permanente do Poder Executivo 

Municipal. 
 

§ 2º. Em licitação na modalidade Pregão, o 

Agente de Contratação é responsável pela condu-

ção do certame e será designado Pregoeiro. 
 

§ 3º. Caberá ao Agente de Contratação e à 

Comissão de Contratação a instrução dos proces-

sos de contratação direta nos termos do art. 72 

da citada Lei, neste caso, quando for necessária 

sua atuação. 
 

§ 4º. O Agente de Contratação contará, sempre 

que considerar necessário, com o suporte dos 

órgãos de assessoramento jurídico e de Controle 

Interno para o desempenho de suas funções. 
 

§ 5º. Ao Agente de Contratação, ou, conforme o 

caso, à Comissão de Contratação, incumbe à 

condução da fase externa do processo licitatório, 

incluindo o recebimento e o julgamento das 

propostas; a negociação de condições mais 

vantajosas com o primeiro colocado; o exame de 

documentos, cabendo-lhes ainda: 
 

I – Conduzir a sessão pública;  

 

II – Receber, examinar e decidir as impugnações 

e os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos 

anexos, além de poder requisitar subsídios 

formais aos responsáveis pela elaboração desses 

documentos; 

 

III – Verificar a conformidade da proposta em 

relação aos requisitos estabelecidos no edital; 

 

IV – Coordenar a sessão pública e o envio de 

lances, quando for o caso, verificar e julgar as 

condições de habilitação; 

 

V – Sanear erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas, dos documentos de 

habilitação e sua validade jurídica; 

 

VI – Receber, examinar e decidir os recursos e 

encaminhá-los à autoridade competente quando 

mantiver sua decisão; 

 

VII – Indicar o vencedor do certame e adjudicar o 

objeto, quando não houver recurso; 

 

VIII – Conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e 

 

IX – Encaminhar o processo devidamente instruí-

do à autoridade competente e propor sua homo-

logação. 

 

SEÇÃO II 

DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 

 

Art. 3º. As funções de Comissão de Contratação 

serão exercidas pelo Agente de Contratação e 

membros da Comissão Permanente de Julga-

mentos das Licitações do Município de Suzano, 

aos quais incumbe a condução dos procedimen-

tos licitatórios, observadas as disposições dos 

artigos 7º ao 10 da Lei nº 14.133, de 1º de abril 

de 2021. 

 

§ 1º. Os membros da Comissão de Contratação 

serão designados por Autoridade Municipal, 

preferencialmente, dentre os servidores efetivos 

dos quadros permanentes do Poder Executivo 

Municipal. 

 

§ 2º. A Comissão de Contratação será auxiliada 

por Equipe de Apoio formada por, no mínimo, 3 

(três) membros indicados por Autoridade Munici-

pal, sendo que a maioria deve pertencer ao 

quadro permanente do Poder Executivo Munici-

pal. 

 

§ 3º. A Comissão de Contratação contará, sem-

pre que considerar necessário, com o suporte dos 

órgãos de assessoramento jurídico e de Controle 

Interno para o desempenho de suas funções. 

 

§ 4º. A Comissão de Contratação conduzirá o 

Diálogo Competitivo e todos os processos licitató-

rios que envolvam procedimentos auxiliares (art. 

6º, L, parte final da Lei nº 14.133, de 1º de abril 

de 2021), cabendo-lhe, no que couber, as atribui-

ções listadas no art 2º, §5º, sem prejuízo de 

outras tarefas inerentes. 

 

Art. 4º. Quando se tratar de modalidade concurso 

ou de licitação que utilize o critério de melhor 
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técnica, técnica e preço, ou conteúdo artístico, o 

procedimento deve ser conduzido por comissão 

especial a ser composta nos termos do art. 37 da 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 

SEÇÃO III 

DO FISCAL DE CONTRATOS 

 

Art. 5º. O Fiscal de Contratos de que trata a Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, será designado 

pela Autoridade Municipal, dentre os agentes 

públicos, sendo observado o seguinte: 

 

I – A designação de agentes públicos deve 

considerar a sua formação acadêmica ou técnica, 

ou seu conhecimento em relação ao objeto 

contratado; 

 

II – A segregação entre as funções, vedada a 

designação do mesmo agente público para 

atuação simultânea naquelas mais suscetíveis a 

riscos durante o processo de contratação; e 

 

III – A designação considerará o comprometi-

mento concomitante do agente com outros 

serviços, além do quantitativo de contratos sob 

sua responsabilidade, com vistas a uma adequa-

da fiscalização contratual. 

 

§ 1º. O fiscal de contratos contará com o apoio 

dos órgãos de assessoramento jurídico e de 

Controle Interno para o desempenho das funções 

essenciais à execução do disposto na Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, sempre que 

entender necessário e a solicitação estiver 

devidamente fundamentada. 

 

§ 2º. O apoio dos órgãos de assessoramento 

jurídico e de controle interno restringir-se-á às 

questões formais em que pairar dúvida funda-

mentada do fiscal de contratos. 

 

CAPÍTULO III 

DO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 

 

Art. 6º. O Município elaborará Plano de Contrata-

ções Anual, na forma regulamentar, por ato 

próprio, com o objetivo de racionalizar as contra-

tações dos órgãos e entidades sob sua compe-

tência, garantir o alinhamento com o seu plane-

jamento estratégico e subsidiar a elaboração das 

respectivas leis orçamentárias. 

 

Parágrafo único. Na elaboração do Plano de 

Contratações Anual do Município, observar-se-á 

como parâmetro normativo, no que couber, o 

disposto na Instrução Normativa Nº 1, de 10 de 

janeiro de 2019, da Secretaria de Gestão do 

Ministério da Economia, ou outra que vier a 

substituí-la. 

 

CAPÍTULO IV 

DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP) 

 

Art. 7º. Em âmbito municipal, a obrigação de 

elaborar Estudo Técnico Preliminar aplica-se à 

aquisição de bens e à contratação de serviços e 

obras, inclusive locação e contratações de solu-

ções de Tecnologia da Informação e Comunica-

ção - TIC, ressalvado o disposto no art. 8º. 

 

§ 1º. Considera-se Estudo Técnico Preliminar o 

documento constitutivo da primeira etapa do 

planejamento de uma contratação, que caracteri-

za o interesse público envolvido e sua melhor 

solução, e dá base ao anteprojeto, ao termo de 

referência ou ao projeto básico a serem elabora-

dos, caso se conclua pela viabilidade da contrata-

ção. 

 

§ 2º. Quando o Executivo Municipal executar 

recursos da União ou do Estado, decorrentes de 

transferências voluntárias, deverão observar as 

normas dos respectivos entes para a elaboração 

do estudo Técnico Preliminar. 

 

§ 3º. O Estudo Técnico Preliminar será elaborado 

por servidores da área técnica requisitante e, 

quando necessário, poderão solicitar o apoio dos 

Agentes de Contratação e/ou da Comissão de 

Contratação. 

 

Art. 8º. Em âmbito municipal, a elaboração do 

Estudo Técnico Preliminar será opcional nos 

seguintes casos: 

 

I – Contratação de obras, serviços, compras e 

locações, cujos valores se enquadrem nos limites 

dos incisos I e II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 1º 

de abril de 2021, independentemente da forma 

de contratação; 

 

II – Dispensas de licitação previstas nos incisos 

VII, VIII, do art. 75, da Lei nº 14.133, de 1º de 

abril de 2021; 

 

III – Contratação de remanescente nos termos 

dos §§ 2º a 7º do art. 90 da Lei nº 14.133, de 1º 

de abril de 2021; 

 

IV – Quaisquer alterações contratuais realizadas 

por meio de Termo Aditivo ou Apostilamento, 

inclusive acréscimos quantitativos e prorrogações 

contratuais relativas a serviços contínuos; 

 

V – Nos casos do § 2º, do art. 95, da Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021; 

 

VI - Nos demais casos de contratação direta 

(inexigibilidade e de dispensa de licitação) caberá 

ao Secretário da Pasta a decisão sobre a dispen-

sa do estudo técnico preliminar, bem como, para 

àquelas situações (inexigibilidade e de dispensa 

de licitação), a decisão acerca da dispensa de 

análise de riscos, termo de referência, projeto 

básico ou projeto executivo. 
 

CAPÍTULO V 

DO CATÁLOGO ELETRÔNICO DE PADRONIZAÇÃO 

DE COMPRAS 
 

Art. 9º. O Município elaborará catálogo eletrônico 

de padronização de compras, serviços e obras, 

que poderá ser utilizado em licitações cujo 

critério de julgamento seja o de menor preço ou o 

de maior desconto e conterá toda a documenta-

ção e os procedimentos próprios da fase interna 

de licitações, assim como as especificações dos 

respectivos objetos. 

 

§1º. Enquanto não for elaborado o catálogo 

eletrônico a que se refere o caput, será adotado, 

nos termos do art. 19, II, da Lei nº 14.133, de 1º 

de abril de 2021, os Catálogos CATMAT e CAT-

SER, do Sistema Integrado de Administração de 

Serviços Gerais - SIASG, do Governo Federal, ou o 

que vier a substituí-los. 

 

§2º. O Administrador Público deve justificar por 

escrito e anexar ao respectivo processo licitatório, 

o motivo da não utilização do catálogo eletrônico 

de padronização ou dos modelos de minutas de 

que trata o inciso IV do caput do artigo 19 da Lei 

nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 

Art. 10. Os bens adquiridos para suprir as de-

mandas do Município deverão ser de qualidade 

comum, não superior à necessária para cumprir 

as finalidades às quais se destinam, vedada a 

aquisição de artigos de luxo, sendo considerados: 

 

I – Artigo de qualidade comum: bem que detém 

baixa ou moderada elasticidade-renda da de-

manda, em função da renda do indivíduo em uma 

sociedade; 

 

II – Artigo de luxo: bem identificável por meio de 

características como ostentação, opulência, forte 

apelo estético ou requinte, que detém alta 

elasticidade- renda de demanda, em função da 

renda do indivíduo em uma sociedade; e 

 

III – Elasticidade-renda de demanda: razão entre 

a variação percentual da quantidade demandada 

e a variação percentual da renda média dos 

consumidores. 

 

§ 1º. Na especificação de bem, a Administração 

buscará a escolha do produto que, atendendo de 

forma satisfatória à demanda a que se propõe, 

apresente o melhor preço. 

 

§ 2º. Na classificação de um artigo como sendo 

de luxo o Órgão deverá considerar: 
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a) relatividade cultural: distinta percepção sobre o 

artigo, em função da cultura local, desde que haja 

impacto no preço do artigo; 

 

b) relatividade econômica: variáveis econômicas 

que incidem sobre o preço do artigo, especial-

mente a facilidade/dificuldade logística regional 

ou local de acesso ao bem; e 

 

c) relatividade temporal: mudança das variáveis 

mercadológicas do artigo ao longo do tempo, em 

tempo de evolução tecnológica, tendências 

sociais, alterações de disponibilidade no mercado 

e modificações no processo de suprimento 

logístico. 

 

CAPÍTULO VI 

DA PESQUISA DE PREÇOS 

 

Art.11. No procedimento de pesquisa de preços 

realizado em âmbito municipal, os parâmetros 

previstos no § 1º do art. 23 da Lei nº 14.133, de 

1º de abril de 2021, são autoaplicáveis, no que 

couber. 

 

Art.12. No processo licitatório e nas contratações 

diretas, para aquisição de bens e contratação de 

serviços em geral, o valor estimado será definido 

com base no melhor preço aferido por meio da 

utilização dos seguintes parâmetros, adotados de 

forma combinada ou não: 

 

I – Composição de custos unitários menores ou 

iguais à mediana do item correspondente no 

painel para consulta de preços ou no banco de 

preços em saúde disponíveis no Portal Nacional 

de Contratações Públicas (PNCP), quando este 

estiver disponível; 

 

II – Contratações similares feitas pela Adminis-

tração Pública, em execução ou concluídas no 

período de 1 (um) ano anterior à data da pesqui-

sa de preços, inclusive mediante sistema de 

registro de preços, observado o índice de atuali-

zação de preços correspondente; 

 

III – Utilização de dados de pesquisa publicada 

em mídia especializada, de tabela de referência 

formalmente aprovada pelo Poder Executivo 

Municipal, Estadual ou Federal e de sítios eletrô-

nicos especializados ou de domínio amplo, desde 

que contenham a data e hora de acesso; 

 

IV – Pesquisa direta com no mínimo 3 (três) 

fornecedores, mediante solicitação formal de 

cotação, desde que seja apresentada justificativa 

da escolha desses fornecedores e que não te-

nham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 

(seis) meses de antecedência da data de divulga-

ção do edital; 

 

V – Pesquisa na base nacional de notas fiscais 

eletrônicas, na forma de regulamento; 

 

VI – Pesquisa na base de notas de serviços dos 

cadastros da municipalidade. 

 

Art.13. No processo licitatório e nas contratações 

diretas, para contratação de obras e serviços de 

engenharia, o valor estimado, acrescido do 

percentual de Benefícios e Despesas Indiretas 

(BDI) de referência e dos Encargos Sociais (ES) 

cabíveis, será definido por meio da utilização de 

parâmetros na seguinte ordem: 

 

I – Composição de custos unitários menores ou 

iguais à mediana do item correspondente do 

Sistema de Custos Referenciais de Obras (SICRO), 

para serviços e obras de infraestrutura de trans-

portes, ou do Sistema Nacional de Pesquisa de 

Custos e Índices de Construção Civil (SINAPI), 

para as demais obras e serviços de engenharia; 

 

II – Utilização de dados de pesquisa publicada 

em mídia especializada, de tabela de referência 

formalmente aprovada pelo Poder Executivo 

Municipal, Estadual ou Federal (SICRO, SINAPI, 

SABESP, FDE, CDHU, DER, CMED, ANP, etc) e de 

sítios eletrônicos especializados ou de domínio 

amplo, desde que contenham a data e a hora de 

acesso, ou que sejam devidamente certificados 

pelo agente; 

 

III – Contratações similares feitas pela Adminis-

tração Pública, preferencialmente dentro dos 

limites do Estado de São Paulo, em execução ou 

concluídas no período de 1 (um) ano anterior à 

data da pesquisa de preços, observado o índice 

de atualização de preços correspondente, e desde 

que acessíveis pelos meios digitais de busca na 

internet; 

 

IV – Pesquisa direta com no mínimo 3 (três) 

fornecedores, mediante solicitação formal de 

cotação, desde que seja apresentada justificativa 

da escolha desses fornecedores e que não 

tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 

6 (seis) meses de antecedência da data de 

divulgação do edital; 

 

V – Pesquisa na base nacional de notas fiscais 

eletrônicas, na forma de regulamento a ser 

editado pelo Governo Federal; 

 

VI – Pesquisa na base de notas de serviços dos 

cadastros da municipalidade. 

 

§ 1º. No processo licitatório para contratação de 

obras e serviços de engenharia sob os regimes de 

contratação integrada ou semi-integrada, o valor 

estimado da contratação será calculado nos 

termos do caput deste artigo, acrescido ou não 

de parcela referente à remuneração do risco, e, 

sempre que necessário e o anteprojeto o permitir, 

a estimativa de preço será baseada em orçamen-

to sintético, balizado em sistema de custo defini-

do no inciso I do caput deste artigo, devendo a 

utilização de metodologia expedita ou paramétri-

ca e de avaliação aproximada baseada em outras 

contratações similares ser reservada às frações 

do empreendimento não suficientemente deta-

lhadas no anteprojeto. 

 

§ 2º. Na hipótese do §1º deste artigo, será 

exigido dos licitantes ou contratados, no orça-

mento que compuser suas respectivas propostas, 

no mínimo, o mesmo nível de detalhamento do 

orçamento sintético referido no mencionado 

parágrafo. 

 

Art.14. Nas contratações diretas por inexigibili-

dade ou por dispensa, quando não for possível 

estimar o valor do objeto na forma estabelecida 

nos artigos 12 e 13, o fornecedor escolhido para 

contratação, deverá comprovar previamente a 

subscrição do contrato, que os preços estão em 

conformidade com os praticados em contrata-

ções semelhantes de objetos de mesma nature-

za, por meio da apresentação de notas fiscais 

emitidas para outros contratantes no período de 

até 1 (um) ano anterior à data da contratação 

pela Administração, ou por outro meio idôneo. 

 

Art.15. Excepcionalmente, será admitida a 

determinação de preço estimado com base em 

menos de três preços, desde que devidamente 

justificada nos autos. 

 

Art.16. Considerar-se-á como solicitação formal 

de cotação para os fins do artigo 12, IV e 13, IV, a 

solicitação efetuada pela administração pública, 

através do Departamento de Compras, encami-

nhada por meio físico ou digital, inclusive por e-

mail, devendo os respectivos documentos serem 

encartados aos autos. 

 

Art.17. Caberá ao Agente de Contratação ou a 

Comissão de Contratação ou ao órgão técnico 

municipal ou ao Administrador Público, ou a 

agente público designado pelo Chefe do Poder 

Executivo para a realização de compras, quando 

for o caso, a apuração do valor estimado com 

base no melhor preço aferido. 

 

§ 1º. Os preços coletados devem ser analisados 

de forma crítica, em especial, quando houver 

grande variação entre os valores apresentados. 

 

§ 2º. Serão desconsiderados os valores inexequí-

veis, inconsistentes e os excessivamente eleva-

dos. 
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§ 3º. A desconsideração dos valores inexequíveis, 

inconsistentes ou excessivamente elevados, será 

acompanhada de justificativa devidamente 

fundamentada. 

 

Art.18. Nas contratações realizadas pelo Municí-

pio, que envolvam recursos da União, o valor 

previamente estimado da contratação, deve 

observar o contigo no art. 23 da Lei nº 14.133, de 

1º de abril de 2021. 

 

Art.19. A pesquisa de preço relativa às contrata-

ções de prestação de serviços com dedicação de 

mão de obra exclusiva, observar-se-á como 

parâmetro normativo, no que couber, o disposto 

na Instrução Normativa nº 5, de 26 de maio de 

2017, da Secretaria de Gestão do Ministério da 

Economia ou outra que vier a substituí-la. 

 

Art.20. Na elaboração do orçamento de referên-

cia de obras e serviços de engenharia a serem 

realizadas em âmbito municipal, quando se tratar 

de recursos próprios, observar-se-á como parâme-

tro normativo, no que couber, o disposto no 

Decreto Federal nº 7.983, de 8 de abril de 2013, 

e na Portaria Interministerial 13.395, de 5 de 

junho de 2020 ou outras normativas que vierem 

a substituí-los 

 

Art.21. A pesquisa de preços é dispensável nas 

hipóteses do §2º do artigo 95 da Lei nº 14.133, 

de 1º de abril de 2021, respondendo o agente 

contratante quando comprovada aquisição por 

preços excessivos. 

 

Parágrafo único. O valor de que trata o §2º do 

artigo 95 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 

2021 será atualizado pelo INPC/IBGE, tendo por 

data base o dia 1º de abril. 

 

CAPÍTULO VII 

DO PROGRAMA DE INTEGRIDADE 

 

Art.22. Nas contratações de obras, serviços e 

fornecimentos de grande vulto, o edital deverá 

prever a obrigatoriedade de implantação de 

programa de integridade pelo licitante vencedor, 

no prazo de 6 (seis) meses, contado da celebra-

ção do contrato, adotando- se como parâmetro 

normativo para a elaboração do programa e sua 

implementação, no que couber, o disposto no 

Capítulo IV do Decreto Federal nº 8.420, de 18 de 

março de 2015. 

 

§ 1º. Decorrido o prazo de 6 (seis) meses indica-

do no caput sem o início da implantação de 

programa de integridade, o contrato será rescin-

dido pela Administração, sem prejuízo da aplica-

ção de sanções administrativas em função de 

inadimplemento de obrigação contratual, obser-

vado o contraditório e ampla defesa. 

§ 2º. Considera-se grande vulto a contratação 

cujo valor estimado seja igual ou superior a R$ 

200.000.000,00 (duzentos milhões de reais). 

 

§ 3º. O valor de que trata o §2º será atualizado 

pelo INPC/IBGE, tendo por data base o dia da 

publicação deste Decreto. 

 

§ 4º. Opcionalmente, nas contratações abaixo do 

valor mencionado nos parágrafos acima, o Edital 

poderá prever a obrigatoriedade de implantação 

de programa de integridade pelo licitante vence-

dor. 

 

CAPÍTULO VIII 

DAS POLÍTICAS PÚBLICAS APLICADAS AO 

PROCESSO DE CONTRATAÇÃO 

 

Art.23. Nas licitações para obras, serviços de 

engenharia ou para a contratação de serviços 

terceirizados em regime de dedicação exclusiva 

de mão de obra, o edital poderá, a critério da 

autoridade que o expedir, exigir que até 5% da 

mão de obra responsável pela execução do 

objeto da contratação seja constituído por mulhe-

res vítimas de violência doméstica, ou oriundos 

ou egressos do sistema prisional, permitida a 

exigência cumulativa no mesmo instrumento 

convocatório. 

 

Art.24. Nas licitações municipais, não se preverá 

a margem de preferência referida no art. 26 da 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. No âmbito 

municipal, o tratamento diferenciado somente se 

aplica às empresas enquadradas como Microem-

presas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP), 

nos termos previstos na Lei Complementar nº 

123/2006. 

 

CAPÍTULO IX 

DO LEILÃO 

 

Art.25. Nas licitações realizadas na modalidade 

Leilão, serão observados os seguintes procedi-

mentos operacionais: 

 

I – Realização de avaliação prévia dos bens a 

serem leiloados, a partir da qual serão fixados os 

valores mínimos para arrematação. 

 

II – Promover a contratação de um leiloeiro 

oficial para conduzir o certame, ou atribuir a 

função de leiloeiro ao Agente de Contratação. 

 

III – Elaboração do edital de abertura da licitação 

contendo informações sobre descrição dos bens, 

seus valores mínimos, local e prazo para visita-

ção, forma e prazo para pagamento dos bens 

arrematados, condição para participação, dentre 

outros. 

 

IV – Realização da sessão pública em que serão 

recebidos os lances e, ao final, declarados os 

vencedores dos lotes licitados. 

 

§ 1º. O edital não deverá exigir a comprovação de 

requisitos de habilitação por parte dos licitantes. 

 

§ 2º. A sessão pública poderá ser realizada 

eletronicamente, por meio de plataforma que 

assegure a integridade dos dados e informações 

e a confiabilidade dos atos nela praticados. 

 

CAPÍTULO X 

DO CICLO DE VIDA DO OBJETO LICITADO 

 

Art.26. Desde que objetivamente mensuráveis, 

fatores vinculados ao ciclo de vida do objeto 

licitado, poderão ser considerados para a defini-

ção do menor dispêndio para a Administração 

Pública Municipal. 

 

§ 1º. A modelagem de contratação mais vantajo-

sa para a Administração Pública, considerado 

todo o ciclo de vida do objeto, deve ser conside-

rada ainda na fase de planejamento da contrata-

ção, a partir da elaboração do Estudo Técnico 

Preliminar e do Termo de Referência. 

 

§ 2º. Na estimativa de despesas de manutenção, 

utilização, reposição, depreciação e impacto 

ambiental, poderão ser utilizados parâmetros 

diversos, tais como históricos de contratos 

anteriores, séries estatísticas disponíveis, infor-

mações constantes de publicações especializa-

das, métodos de cálculo usualmente aceitos ou 

eventualmente previstos em legislação, trabalhos 

técnicos e acadêmicos, dentre outros. 

 

CAPÍTULO XI 

DO JULGAMENTO POR TÉCNICA E PREÇO 

 

Art.27. Para o julgamento por técnica e preço, o 

desempenho pretérito na execução de contratos 

com a Administração Pública deverá ser conside-

rado na pontuação técnica. 

 

Parágrafo único. Em âmbito municipal, conside-

ra-se autoaplicável o disposto nos §§ 3º e 4º do 

art. 88 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 

cabendo ao edital da licitação detalhar a forma 

de cálculo da pontuação técnica. 

 

CAPÍTULO XII 

DA CONTRATAÇÃO DE SOFTWARE DE USO 

DISSEMINADO 

 

Art.28. O processo de gestão estratégica das 

contratações de software de uso disseminado no 

Município deve ter em conta aspectos como 

adaptabilidade, reputação, suporte, confiança, a 

usabilidade e considerar ainda a relação custo-
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benefício, devendo a contratação de licenças ser 

alinhada às reais necessidades do Município com 

vistas a evitar gastos com produtos não utiliza-

dos. 

 

Parágrafo único. Em âmbito municipal, a pro-

gramação estratégica de contratações de softwa-

re de uso disseminado no Município deve obser-

var, no que couber, o disposto no Capítulo II da 

Instrução Normativa nº 01, de 04 de abril de 

2019, da Secretaria de Governo Digital do Minis-

tério da Economia, bem como, no que couber, a 

redação atual da Portaria nº 778, de 04 de abril 

de 2019, da Secretaria de Governo Digital do 

Ministério da Economia, ou outros normativos 

que venham a substituí-los. 

 

CAPÍTULO XIII 

DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

 

Art.29. Como critério de desempate previsto no 

art. 60, III, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 

2021, para efeito de comprovação de desenvol-

vimento, pelo licitante, de ações de equidade 

entre homens e mulheres no ambiente de traba-

lho, poderão ser consideradas no edital de 

licitação, desde que comprovadamente imple-

mentadas, políticas internas tais como progra-

mas de liderança para mulheres, projetos para 

diminuir a desigualdade entre homens e mulhe-

res e o preconceito dentro das empresas, inclusi-

ve ações educativas, distribuição equânime de 

gêneros por níveis hierárquicos, dentre outras. 

 

CAPÍTULO XIV 

DA NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS MAIS VANTAJO-

SOS 

 

Art.30. Na negociação de preços mais vantajosos 

para a administração, o Agente de Contratação 

ou a Comissão de Contratação poderá oferecer 

contraproposta. 

 

CAPÍTULO XV 

DA HABILITAÇÃO 

 

Art.31. Para efeito de verificação dos documen-

tos de habilitação, será permitida, desde que 

prevista em edital, a sua realização por processo 

eletrônico de comunicação a distância, ainda que 

se trate de licitação realizada presencialmente 

nos termos do § 5º do art. 17 da Lei nº 14.133, 

de 1º de abril de 2021, assegurado aos demais 

licitantes o direito de acesso aos dados constan-

tes dos sistemas. 

 

Parágrafo único. Se o envio da documentação 

ocorrer a partir de sistema informatizado preven-

do acesso por meio de chave de identificação e 

senha do interessado, presume-se a devida 

segurança quanto à autenticidade e autoria, 

sendo desnecessário o envio de documentos 

assinados digitalmente com padrão ICP-Brasil. 

 

Art.32. Para efeito de verificação de qualificação 

técnica, quando não se tratar de contratação de 

obras e serviços de engenharia, os atestados de 

capacidade técnico-profissional e técnico opera-

cional poderão ser substituídos por outra prova 

de que o profissional ou a empresa possui conhe-

cimento técnico e experiência prática na execu-

ção de serviço de características semelhantes 

com o licitado, desde que, em qualquer caso, o 

Agente de Contratação ou a Comissão de Contra-

tação realize diligência para confirmar tais 

informações. 

 

Art.33. Não serão admitidos atestados de res-

ponsabilidade técnica de profissionais que, 

comprovadamente, tenham dado causa à aplica-

ção das sanções previstas nos incisos III e IV do 

caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 1º de abril 

de 2021, bem como nos incisos III e IV do caput 

do art. 87 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 

1993, em decorrência de orientação proposta, de 

prescrição técnica ou de qualquer ato profissional 

de sua responsabilidade. 

 

CAPÍTULO XVI 

DA PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS ESTRANGEI-

RAS 

 

Art.34. Para efeito de participação de empresas 

estrangeiras nas licitações municipais, observar-

se-á como parâmetro normativo, no que couber e 

quando previsto em Edital, o disposto na Instru-

ção Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, da 

Secretaria de Gestão do Ministério da Economia 

ou outra que vier a substituí-la. 

 

CAPÍTULO XVII 

DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

Art.35. Em âmbito municipal, é permitida a 

adoção do sistema de registro de preços para 

contratação de bens e serviços comuns, inclusive 

de engenharia e obras de engenharia. 

 

Art.36. As licitações municipais processadas pelo 

sistema de registro de preços poderão ser adota-

das nas modalidades de licitação Pregão ou 

Concorrência. 

 

§ 1º. Em âmbito municipal, na licitação para 

registro de preços, não será admitida a cotação 

de quantitativo inferior ao máximo previsto no 

edital, sob pena de desclassificação. 

 

§ 2º. O edital deverá informar o quantitativo 

mínimo previsto para cada ata de registro de 

preços, com vistas a reduzir o grau de incerteza 

do licitante na elaboração da sua proposta, sem 

que isso represente ou assegure ao fornecedor 

direito subjetivo à contratação. 

 

Art.37. A ata de registro de preços terá prazo de 

validade de até 1 (um) ano, podendo ser prorro-

gado por igual período desde que comprovada a 

vantajosidade dos preços registrados, conforme 

Artigo 84 da Lei 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 

Art.38. A ata de registro de preços não será 

objeto supressão ou acréscimo quantitativo ou 

qualitativo, sem prejuízo da incidência desses 

institutos aos contratos dela decorrente, nos 

termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 

Art.39. O registro do fornecedor será cancelado 

quando: 

 

I – Descumprir as condições da ata de registro de 

preços; 

 

II – Não retirar a nota de empenho ou instrumen-

to equivalente no prazo estabelecido pela Admi-

nistração, sem justificativa aceitável; 

 

III – Não aceitar reduzir o preço de contrato 

decorrente da ata, na hipótese deste se tornar 

superior àqueles praticados no mercado; ou 

 

IV – Sofrer as sanções previstas nos incisos III ou 

IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 1º de 

abril de 2021. 

 

Parágrafo único. O cancelamento de registros 

nas hipóteses previstas nos incisos I, II e IV do 

caput será formalizado por despacho fundamen-

tado. 

 

Art.40. O cancelamento do registro de preços 

também poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que 

prejudique o cumprimento da ata, devidamente 

comprovados e justificados: 

 

I – Por razão de interesse público; ou 

 

II – A pedido do fornecedor. 

 

CAPÍTULO XVIII 

DO CREDENCIAMENTO 

 

Art.41. O credenciamento poderá ser utilizado 

quando a administração pretender formar uma 

rede de prestadores de serviços, pessoas físicas 

ou jurídicas, e houver inviabilidade de competição 

em virtude da possibilidade da contratação de 

qualquer uma das empresas credenciadas. 

 

§ 1º. O credenciamento será divulgado por meio 

de edital de chamamento público, que deverá 

conter as condições gerais para o ingresso de 
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qualquer prestador interessado em integrar a 

lista de credenciados, desde que preenchidos os 

requisitos definidos no referido documento. 

 

§ 2º. A administração fixará o preço a ser pago 

ao credenciado, bem como as respectivas condi-

ções de reajustamento. 

 

§ 3º. A escolha do credenciado poderá ser feita 

por terceiros sempre que este for o beneficiário 

direto do serviço. 

 

§ 4º. Quando a escolha do prestador for feita pela 

administração, o instrumento convocatório 

deverá fixar a maneira pela qual será feita a 

distribuição dos serviços, desde que tais critérios 

sejam aplicados de forma objetiva e impessoal. 

 

§ 5º. O prazo mínimo para recebimento de 

documentação dos interessados não poderá ser 

inferior a 30 (trinta) dias, bem como os interes-

sados poderão se credenciar no decorrer do prazo 

de vigência do processo administrativo. 

 

§ 6º. O prazo para credenciamento poderá ser 

reaberto, por igual período, para ingresso de 

novos interessados. 

 

CAPÍTULO XIX 

DO PROCEDIMENTO DE MANIFESTAÇÃO DE 

INTERESSE 

 

Art.42. Adotar-se-á, em âmbito municipal, o 

Procedimento de Manifestação de Interesse 

observando-se, como parâmetro normativo, no 

que couber, o disposto no Decreto Federal nº 

8.428, de 02 de abril de 2015 ou outro que vier a 

substituí-lo. 

 

CAPÍTULO XX 

DO REGISTRO CADASTRAL 

 

Art.43. Enquanto não for efetivamente imple-

mentado o Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) previsto no art. 87 da Lei n.º 

14.133, de 1º de abril de 2021, o sistema de 

registro cadastral de fornecedores do Município 

será regido, no que couber, pelo disposto na 

Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, 

da Secretaria de Gestão do Ministério da Econo-

mia ou outra que vier a substituí-la. 

 

Parágrafo único. Em nenhuma hipótese as 

licitações realizadas pelo Município serão restri-

tas a fornecedores previamente cadastrados na 

forma do disposto no caput deste artigo, exceto 

se o cadastramento for condição indispensável 

para autenticação na plataforma utilizada para 

realização do certame ou procedimento de 

contratação direta. 

 

CAPÍTULO XXI 

DO CONTRATO NA FORMA ELETRÔNICA 

 

Art.44. Os contratos e termos aditivos celebrados 

entre o Município e os particulares poderão 

adotar a forma eletrônica. 

 

Parágrafo único. Para assegurar a confiabilidade 

dos dados e informações, as assinaturas eletrôni-

cas apostas no contrato deverão ser classificadas 

como qualificadas, por meio do uso de certificado 

digital pelas partes subscritoras, nos termos do 

art. 4º, inc. III, da Lei nº 14.063, de 23 de setem-

bro de 2020. 

 

CAPÍTULO XXII 

DA SUBCONTRATAÇÃO 

 

Art.45. A possibilidade de subcontratação, se for 

o caso, deve ser expressamente prevista no edital 

ou no instrumento de contratação direta, ou 

alternativamente no contrato ou instrumento 

equivalente, o qual deve, ainda, informar o 

percentual máximo permitido para subcontrata-

ção. 

 

§ 1º. É vedada a subcontratação de pessoa física 

ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta 

mantiverem vínculo de natureza técnica, comer-

cial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 

com dirigente do órgão ou entidade contratante 

ou com agente público que desempenhe função 

na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 

do contrato, ou se deles forem cônjuge, compa-

nheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por 

afinidade, até o terceiro grau, devendo essa 

proibição constar expressamente do edital de 

licitação. 

 

§ 2º. É vedada cláusula que permita a subcontra-

tação da parcela principal do objeto, entendida 

esta como o conjunto de itens para os quais, 

como requisito de habilitação técnico-

operacional, foi exigida apresentação de atesta-

dos com o objetivo de comprovar a execução de 

serviço, pela licitante ou contratada, com caracte-

rísticas semelhantes. 

 

§ 3º. No caso de fornecimento de bens, a indica-

ção de produtos que não sejam de fabricação 

própria não deve ser considerada subcontratação. 

 

CAPÍTULO XXIII 

DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO 

 

Art.46. O objeto do contrato será recebido: 

 

I – Em se tratando de obras e serviços; 

 

a) provisoriamente, em até 15 (quinze) dias da 

comunicação escrita do contratado, do término 

da execução; 

 

b) definitivamente, após prazo de observação ou 

vistoria, que não poderá ser superior a 90 (noven-

ta) dias, salvo em casos excepcionais, devida-

mente justificados e previstos no ato convocató-

rio ou no contrato. 

 

II – Em se tratando de compras: 

 

a) provisoriamente, em até 15 (quinze) dias do 

recebimento do bem; 

 

b) definitivamente, para efeito de verificação da 

qualidade e quantidade do material e consequen-

te aceitação, em até 30 (trinta) dias do recebi-

mento do bem. 

 

CAPÍTULO XXIV 

DAS SANÇÕES 

 

Art.47. Observados o contraditório e a ampla 

defesa, todas as sanções previstas no art. 156 da 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, serão 

aplicadas pelo Chefe do Poder Executivo, ou pela 

autoridade máxima da respectiva entidade 

municipal, quando se tratar de autarquia ou 

fundação. 

 

CAPÍTULO XXV 

DO CONTROLE DAS CONTRATAÇÕES 

 

Art.48. A Administração Pública regulamentará, 

por ato próprio, o disposto no art. 169 da Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, inclusive quanto 

à responsabilidade da alta administração para 

implementar processos e estruturas, inclusive de 

gestão de riscos e controles internos, para avali-

ar, direcionar e monitorar os processos licitatórios 

e os respectivos contratos, com o intuito de 

alcançar os objetivos dos procedimentos de 

contratação, promover um ambiente íntegro e 

confiável, assegurar o alinhamento das contrata-

ções ao planejamento estratégico e às leis 

orçamentárias e promover eficiência, efetividade 

e eficácia em suas contratações. 

 

Art.49. É de responsabilidade do Administrador 

Público a análise das questões técnicas do Edital 

e do contrato, bem como dos termos de referên-

cia, não cabendo ao órgão de assessoramento 

jurídico e ao de Controle Interno a análise de tais 

elementos. 

 

CAPÍTULO XXVI 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art.50. Em âmbito municipal, enquanto não for 

efetivamente implementado o Portal Nacional de 
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Contratações Públicas (PNCP) a que se refere o 

art. 174 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 

a divulgação dos atos será promovida da seguinte 

forma: 

 

I – Quando a divulgação obrigatória dos atos 

exigidos pela citada Lei no PNCP se referir a 

aviso, autorização ou extrato, a publicidade dar-

se-á através de sua publicação no Diário Oficial 

do Município, e no site oficial do Município; 

 

II – Quando a divulgação obrigatória dos atos 

exigidos pela citada Lei no PNCP se referir a 

inteiro teor de documento, edital, contrato ou 

processo, a publicidade dar-se-á através de sua 

disponibilização integral e tempestiva no site 

oficial do Município; 

 

III – Não haverá prejuízo à realização de licita-

ções ou procedimentos de contratação direta 

ante a ausência das informações previstas nos 

§§ 2º e 3º do art. 174 da Lei nº 14.133, de 1º de 

abril de 2021, eis que o Município adotará as 

funcionalidades atualmente disponibilizadas pelo 

Governo Federal, no que couber, nos termos 

deste Decreto; 

 

IV – As contratações eletrônicas poderão ser 

realizadas por meio de sistema eletrônico inte-

grado à plataforma de operacionalização das 

modalidades de transferências voluntárias do 

Governo Federal, nos termos do art. 5º, §2º, do 

Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 

2019. 

 

V – Nas licitações eletrônicas realizadas pelo 

Município, caso opte por realizar procedimento 

regido pela Lei nº 14.133, de 1º de abril de 

2021, e por adotar o modo de disputa aberto, 

ou o modo aberto e fechado, a Administração 

poderá, desde já, utilizar-se de sistema atualmen-

te disponível, inclusive o “Compras.gov.br” ou 

demais plataformas públicas ou privadas, sem 

prejuízo da utilização de sistema próprio. 

 

§ 1º. O disposto nos incisos I e II acima ocorrerá 

sem prejuízo da respectiva divulgação em sítio 

eletrônico oficial, sempre que previsto na Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021. 

 

§ 2º. Qualquer eliminação de qualquer documen-

to referente a licitação deverá proceder-se de 

consulta junto ao TCE/SP e processo administra-

tivo interno, efetuando-se obrigatoriamente cópia 

de segurança digital e armazenada em nuvem, do 

que for eliminado. 

 

Art.51. Toda prestação de serviços contratada 

pelo Município não gera vínculo empregatício 

entre os empregados da contratada e a Adminis-

tração, vedando-se qualquer relação entre estes 

que caracterize pessoalidade e subordinação 

direta. 

 

Art.52. É vedado à Administração ou aos seus 

servidores praticar atos de ingerência na adminis-

tração da contratada, a exemplo de: 

 

I – Possibilitar ou dar causa a atos de subordina-

ção, vinculação hierárquica, prestação de contas, 

aplicação de sanção e supervisão direta sobre os 

empregados da contratada; 

 

II – Exercer o poder de mando sobre os emprega-

dos da contratada, devendo reportar-se somente 

aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, 

exceto quando o objeto da contratação previr a 

notificação direta para a execução das tarefas 

previamente descritas no contrato de prestação 

de serviços para a função específica, tais como 

nos serviços de recepção, apoio administrativo ou 

ao usuário; 

 

III – Direcionar a contratação de pessoas para 

trabalhar nas empresas contratadas; 

 

IV – Promover ou aceitar o desvio de funções dos 

trabalhadores da contratada, mediante a utiliza-

ção destes em atividades distintas daquelas 

previstas no objeto da contratação e em relação 

à função específica para a qual o trabalhador foi 

contratado; 

 

V – Considerar os trabalhadores da contratada 

como colaboradores eventuais do próprio órgão 

ou entidade responsável pela contratação, 

especialmente para efeito de concessão de 

diárias e passagens; 

 

VI – Definir o valor da remuneração dos trabalha-

dores da empresa contratada para prestar os 

serviços, salvo nos casos específicos em que se 

necessitam de profissionais com habilita-

ção/experiência superior à daqueles que, no 

mercado, são remunerados pelo piso salarial da 

categoria, desde que justificadamente; e 

 

VII – Conceder aos trabalhadores da contratada, 

direitos típicos de servidores públicos, tais como 

recesso, ponto facultativo, dentre outros. 

 

Art.53. A Administração não se vincula às dispo-

sições contidas em Acordos, Convenções ou 

Dissídios Coletivos de Trabalho que tratem de 

pagamento de participação dos trabalhadores 

nos lucros ou resultados da empresa contratada, 

de matéria não trabalhista, ou que estabeleçam 

direitos não previstos em lei, tais como valores ou 

índices obrigatórios de encargos sociais ou 

previdenciários, bem como de preços para os 

insumos relacionados ao exercício da atividade. 

 

Parágrafo único. É vedado ao órgão e entidade 

vincular-se às disposições previstas nos Acordos, 

Convenções ou Dissídios Coletivos de Trabalho 

que tratem de obrigações e direitos que somente 

se aplicam aos contratos com a Administração 

Pública. 

 

Art.54. Os contratos relativos a direitos reais 

sobre imóveis serão formalizados por escritura 

pública lavrada em notas de tabelião, salvo 

aqueles que se enquadrem na situação prevista 

na parte final do art. 108 do Código Civil, sendo 

que o teor dos mesmos deverá ser divulgado e 

mantido à disposição do público em sítio eletrô-

nico oficial. 

 

Art.55. A Secretaria Municipal de Planejamento e 

Finanças, e o Controle Interno, ambos com 

autorização formal e expressa do Chefe do 

Executivo, poderão editar normas complementa-

res ao disposto neste Decreto e disponibilizar 

informações adicionais em meio eletrônico, 

inclusive modelos de artefatos necessários à 

contratação. 

 

Art.56. Nas referências à utilização de atos 

normativos federais como parâmetro normativo 

municipal, considerar-se-á a redação em vigor na 

data de publicação deste Decreto. 

 

Art.57. Este Decreto entra em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 
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DECRETO Nº 9.908 DE 29 DE MARÇO DE 2023 

 

Regulamenta o art. 169 da Lei nº 14.133, de 1º 

de abril de 2021, que dispõe sobre Licitações e 

Contratos Administrativos e dá outras providên-

cias. 

      

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUZANO, usando 

das atribuições legais que lhes são conferidas; 

 

D E C R E T A: 
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Art. 1º. A primeira linha de defesa, integrada por 

servidores públicos e empregados públicos, 

agentes de licitação e autoridades que atuam na 

estrutura de governança do Município, será 

composta pelos seguintes membros: 

 

I – Chefe do Poder Executivo; 

 

II – Secretários Municipais; 

 

III – Agentes de Contratação; 

 

IV – Equipe de Apoio; 

 

V – Comissão de Contratação; 

 

VI – Fiscais de Contrato; 

 

VII – Agente Gestor de Contratos; 

 

§ 1º. Para garantir o cumprimento das práticas 

contínuas e permanentes de gestão de riscos e 

controle preventivo, com intuito de alcançar os 

objetivos dos procedimentos de contratação, 

promover um ambiente íntegro e confiável, 

assegurar o alinhamento das contratações ao 

planejamento estratégico e às leis orçamentárias 

e promover a eficiência, efetividade e eficácia em 

suas ações, os membros da primeira linha de 

defesa observarão: 

 

I – A elaboração do Plano de Contratações Anual; 

 

II – A realização do Estudo Técnico Preliminar; 

 

III – A elaboração da matriz de riscos; 

 

IV – Quando constatarem simples improbidade 

formal, adotarão medidas para o seu saneamen-

to e para mitigação de riscos de sua nova ocor-

rência, preferencialmente com o aperfeiçoamen-

to dos controles preventivos e com a capacitação 

dos agentes públicos responsáveis; 

 

V – Quando constarem irregularidades que 

configurem dano à Administração, adotarão as 

providências necessárias para a apuração das 

infrações administrativas, observadas a segrega-

ção de funções e a necessidade de individualiza-

ção das condutas, bem como remeterão ao 

Ministério Público competente, cópias dos docu-

mentos cabíveis para a apuração dos ilícitos de 

sua competência; 

 

VI – Inserir, sempre que cabível, cláusula no 

edital que exija o recebimento dos produtos com 

percentual mínimo de sua validade; 

 

VII – Assegurar a seleção da proposta apta a 

gerar o resultado de contratação mais vantajoso 

para a Administração Pública, inclusive no que se 

refere ao ciclo de vida ao objeto; 

 

VIII – Assegurar tratamento isonômico entre os 

licitantes, bem como a justa competição; 

 

IX – Quando constatarem indícios de irregulari-

dades, adotarão as providências necessárias para 

coibir contratações com sobrepreço, com preços 

manifestamente inexequíveis, ou superfatura-

mento na execução dos contratos; 

 

X – Incentivar a inovação e o desenvolvimento 

nacional sustentável; 

 

XI – Planejar as compras observando as condi-

ções de guarda e armazenamento que não 

permitam a deterioração do material; 

 

XII – Divulgar e manter o inteiro teor do edital e 

seus anexos no sítio oficial do Município; 

 

XIII – Identificar e comunicar qualquer conflito de 

interesse que possa surgir; 

 

XIV – Tratar todos os fornecedores e potenciais 

fornecedores de forma equitativa; 

 

XV – Não abusar de sua posição para obter 

ganhos pessoais ou para se beneficiar indevida-

mente; 

 

XVI – Não comprometer a credibilidade ou a 

integridade do sistema de gestão de contratos; 

 

XVII – Ser cuidadoso na utilização dos bens 

públicos; 

 

XVIII – Auxiliar os gestores no combate à corrup-

ção e à fraude no sistema de compras; 

 

XIX – Atestar que as despesas da contratação 

não constituem fracionamento indevido e de que 

o somatório das despesas realizadas com objetos 

idênticos ou de mesma natureza (do mesmo 

ramo de atividade), no mesmo exercício financei-

ro, pela unidade gestora, não ultrapassa os 

limites do art. 75, incisos I e II e §2º da Lei 

Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021; 

 

XX – Enviar os processos licitatórios ao Controle 

Interno antes de sua homologação; 

 

XXI – Obrigatoriamente elaborar o Estudo Técnico 

Preliminar quando houver exigência de marca; 

 

XXII – Fornecer cópia do contrato ao setor requi-

sitante, ao setor de recebimento e aos fiscais de 

contrato; 

 

XXIII – Nomeação de servidores capacitados para 

a execução das funções de todas as rotinas; 

 

XXIV – Manutenção da estrutura de pessoal 

adequada para a execução das atividades, 

possibilitando a segregação de funções; 

 

XXV – Capacitação dos agentes públicos; 

 

XXVI – Instauração de Tomada de Contas Especi-

al quando ocorrer a práticas de qualquer ato 

ilegal, ilegítimo ou antieconômico, de que resulte 

em dano ao erário; 

 

XXVII – Implantação de sistema de gestão de 

riscos informatizado; 

 

XXVIII – Emitir termo detalhado no recebimento 

provisório de obras e serviços, quando verificado 

o cumprimento das exigências de caráter técnico; 

 

XXIX – Emitir termo detalhado no recebimento 

definitivo de obras e serviços, que comprove as 

exigências contratuais; 

 

XXX – Executar as normas e rotinas de controle 

expedidas pelo Controle Interno 

 

Art. 2º. A segunda linha de defesa, integrada 

pelas unidades de assessoramento jurídico e de 

controle interno do próprio Município, será 

composta pelos seguintes membros: 

 

I – Servidores da Secretaria Municipal de Assun-

tos Jurídicos; 

 

II – Servidores lotados nas Unidades Executoras 

responsáveis pela licitação e contratação do 

Município, em específico no Departamento de 

Compras e Licitações; 

 

III – Servidores do Controle Interno do Município; 

 

§ 1º. Para garantir o cumprimento das práticas 

contínuas e permanentes de gestão de riscos e 

de controle preventivo, os membros da segunda 

linha de defesa observarão: 

 

I – Quando constatarem simples improbidade 

formal, adotarão medidas para o seu saneamen-

to e para mitigação de riscos de sua nova ocor-

rência, preferencialmente com o aperfeiçoamen-

to dos controles preventivos e com a capacitação 

dos agentes públicos responsáveis; 

 

II – Quando constatarem irregularidade que 

configure dano à Administração, adotarão as 

providências necessárias para a apuração das 

infrações administrativas, observadas a segrega-

ção de funções e a necessidade de individualiza-

ção das condutas, bem como remeterão ao 



 

       
 

 Diário Oficial Eletrônico 
Município de Suzano     

Poder  

Executivo 
 

 

Imprensa Oficial 
 

 
GOVERNO DO MUNICÍPIO DE SUZANO 

 
Imprensa Oficial do Município de Suzano, Lei Municipal nº 634 de 18 de outubro de 1961, Decreto nº 9.059 de 28 de julho de 2017 

Paço Municipal    -   Rua Baruel, 501   -   Centro   -  Suzano   -    SP    -    CEP: 08675-902   -   Fone: 11 4745-2000 

Ano: 07    –    Edição EXTRA Nº 70.2 – 31 de março de 2023 

 

      

 
A IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE SUZANO garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no portal www.suzano.sp.gov.br/web/imprensaoficial  

P á g i n a  | 9 

 

19
49

1919

Ministério Público competente cópias dos docu-

mentos cabíveis para a apuração dos ilícitos de 

sua competência; 

 

III – Emitir parecer jurídico conforme critérios 

objetos prévios de atribuição de prioridade; 

 

IV – Emitir parecer jurídico em linguagem simples 

e compreensível e de forma clara e objetiva, com 

apreciação de todos os elementos indispensáveis 

à contratação e com exposição dos pressupostos 

de fato e de direito levados em consideração na 

análise jurídica; 

 

V – Realização de controle prévio, pela Assesso-

ria Jurídica, da legalidade das contratações 

diretas, das adesões e atas de registro de preços 

e de seus termos aditivos; 

 

VI – Executar as normas e rotinas de controle 

expedidas pelo Controle Interno. 

 

Art. 3º. A terceira linha de defesa, para desempe-

nho direto no Município, será integrada pelo 

Controle Interno do Município. 

 

§ 1º. Para garantir o cumprimento das práticas 

contínuas e permanentes de gestão de riscos e 

de controle preventivo, os membros de terceira 

linha de defesa observarão: 

 

I – Emitir parecer sobre o cumprimento das ações 

de controle de riscos e controle preventivos 

realizados pela primeira e segunda linha de 

defesa; 

 

II – Criar rotinas de controle preventivo para 

ordenar as ações de controle da primeira e 

segunda linha de defesa; 

 

III – Quando constatarem simples improbidade 

formal, adotarão medidas para o seu saneamen-

to e para mitigação de riscos de sua nova ocor-

rência, preferencialmente com o aperfeiçoamen-

to dos controles preventivos e com a capacitação 

dos agentes públicos responsáveis; 

 

IV – Quando constatarem irregularidades que 

configure dano à Administração, adotarão as 

providências necessárias para a apuração das 

infrações administrativas, observadas a segrega-

ção de funções e a necessidade de individualiza-

ção das condutas, bem como remeterão ao 

Ministério Público competente cópias dos docu-

mentos cabíveis para a apuração dos ilícitos de 

sua competência; 

 

V – Emitir parecer nos processos; 

 

VI – Dar ciência ao Tribunal de Contas do Estado, 

sob pena de responsabilidade solidária, de 

qualquer ato de irregularidade ou ilegalidade, que 

tomar conhecimento; 

 

VII – Monitorar e avaliar o sistema de gestão de 

riscos; 

 

VIII – Manter as minutas de modelos de contrato, 

termo de referência e de editais padronizadas. 

 

Art. 4º. As normas e rotinas acima dispostas 

ficarão adstritas ao acompanhamento e fiscaliza-

ção do Controle Interno e o seu cumprimento 

constará de um relatório a ser encaminhado ao 

Chefe do Poder Executivo para providências, sem 

prejuízos de medidas legais com comunicação ao 

Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. 

 

Art. 5º. Este Decreto entra em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 
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